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METAS FEDERATIVAS 

 
Meta I.1: Integração de Dados de Usuários de Recursos Hídricos 

 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de 
interesse comum. 
 

 Resolução ANA nº 317, de 26 de agosto de 2003 – Institui o Cadastro Nacional de Usuários de 
Recursos Hídricos – CNARH. 
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Art. 1º Instituir o Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos – CNARH para registro obrigatório 
de pessoas físicas e jurídicas de direito público ou privado usuárias de recursos hídricos. 
§ 1º O CNARH conterá informações sobre a vazão utilizada, local de captação, denominação e localização 
do curso d’água, empreendimento do usuário, sua atividade ou a intervenção que pretende realizar, 
como derivação, captação e lançamento de efluentes, a serem prestadas pelos usuários de recursos 
hídricos, em formas e tempos a serem definidos pela ANA. 
§ 2º O usuário responsabilizar -se-á administrativa, civil e criminalmente pelas informações declaradas 
que constarão no CNARH. 
 

 Resolução CNRH nº 126, de 29 de junho de 2011- Estabelecer diretrizes para o cadastro de 
usuários de recursos hídricos e para a integração das bases de dados referentes aos usos de 
recursos hídricos superficiais e subterrâneos. 

 
Art. 4º O órgão gestor ou a autoridade outorgante de cada Unidade da Federação deverá aderir ao 
CNARH ou instituir seu sistema para armazenamento e integração dos dados de usuários de recursos 
hídricos. 
§1º Caso o órgão gestor ou a autoridade outorgante opte por aderir ao CNARH, a ANA disponibilizará o 
devido acesso ao Sistema.  
§2º Caso o órgão gestor ou a autoridade outorgante opte por desenvolver sistema próprio, a integração 
das bases de dados de usuários de recursos hídricos em rios de domínio da União com os de domínio das 
Unidades da Federação, dar-se-á por intercâmbio de dados mínimos para suporte à implementação dos 
instrumentos das Políticas de recursos hídricos e a fiscalização dos usos e interferências nos recursos 
hídricos.  
§3º A ANA disponibilizará aplicativo que permita sincronizar as bases de dados do CNARH e das Unidades 
da Federação. 
§4º Os dados mínimos a serem integrados são os constantes do Anexo desta Resolução. 
 
Meta I.2: Compartilhamento de Informações sobre Águas Subterrâneas 

 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de 
interesse comum. 

 

 Resolução CNRH nº 13, de 25 de setembro de 2000- Estabelece diretrizes para a implementação 
do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos. 

 
Art. 1o A Agência Nacional de Águas - ANA coordenará os órgãos e entidades federais, cujas atribuições 
ou competências estejam relacionadas com a gestão de recursos hídricos, mediante acordos e convênios, 
visando promover a gestão integrada das águas e em especial a produção, consolidação, organização e 
disponibilização à sociedade das informações e ações referentes: 

b) aos sistemas de avaliação e outorga dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, em todo 
território nacional. 
 

 Resolução CNRH nº 15, de 11 de janeiro de 2001- Estabelece diretrizes gerais para a gestão de 
águas subterrâneas. 
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Art. 3º Na implementação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos deverão ser 
incorporadas medidas que assegurem a promoção da gestão integrada das águas superficiais, 
subterrâneas e meteóricas, observadas as seguintes diretrizes: 
III - Nas outorgas de direito de uso de águas subterrâneas deverão ser considerados critérios que 
assegurem a gestão integrada das águas, visando evitar o comprometimento qualitativo e quantitativo 
dos aquíferos e dos corpos de água superficiais a eles interligados; 
V - Os Sistemas de Informações de Recursos Hídricos no âmbito federal, estadual e do Distrito Federal 
deverão conter organizar e disponibilizar os dados e informações necessários ao gerenciamento 
integrado das águas. 

 

 Resolução CNRH nº 107, de 13 de abril de 2010- Estabelece diretrizes e critérios a serem 
adotados para o planejamento, a implantação e a operação de Rede Nacional de Monitoramento 
Integrado Qualitativo e Quantitativo de Águas Subterrâneas. 

 
Art. 2o A Rede Nacional de Monitoramento Integrado Qualitativo e Quantitativo de Águas Subterrâneas 
deverá ser planejada e coordenada pela Agência Nacional de Águas-ANA e implantada, operada e 
mantida pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais-CPRM, ambas as instituições em articulação 
com os órgãos e entidades gestores de recursos hídricos dos estados e do Distrito Federal. 
Parágrafo único. As informações qualitativas e quantitativas geradas serão incorporadas ao Sistema 
Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos-SNIRH. 
 
Meta I.3: Contribuição para Difusão do Conhecimento 

 
Base Legal: 
 

 Resolução CNRH nº 58, de 30 de janeiro de 2006- Aprova o Plano Nacional de Recursos Hídricos, 
e dá outras providências. 

 
Art. 2º A Agência Nacional de Águas-ANA deverá elaborar anualmente, bem como dar publicidade, a 
relatório denominado “Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil”, cujo conteúdo mínimo será definido 
em resolução do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, proposta por sua Secretaria-Executiva. 
 
Meta I.4: Prevenção de Eventos Hidrológicos Críticos 

 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do uso 
inadequado dos recursos naturais. 
 

 Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000 - Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas - ANA, 
entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação 
do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências. 
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Art. 4o A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e instrumentos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com órgãos e entidades públicas e 
privadas integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-lhe: 
X – planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de secas e inundações, no 
âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, em articulação com o órgão central 
do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos Estados e Municípios; 
XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede hidrometeorológica 
nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a integram, ou que dela sejam 
usuárias. 
 
Meta I.5: Atuação para Segurança de Barragens 

 
Base Legal: 
 

 Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010 - Estabelece a Política Nacional de Segurança de 
Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final ou 
temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais, cria o Sistema Nacional de 
Informações sobre Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, e do art. 4o da Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000. 

 
Art. 5o A fiscalização da segurança de barragens caberá, sem prejuízo das ações fiscalizatórias dos órgãos 
ambientais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama):  
I - à entidade que outorgou o direito de uso dos recursos hídricos, observado o domínio do corpo hídrico, 
quando o objeto for de acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico;  
II - à entidade que concedeu ou autorizou o uso do potencial hidráulico, quando se tratar de uso 
preponderante para fins de geração hidrelétrica;  
III - à entidade outorgante de direitos minerários para fins de disposição final ou temporária de rejeitos;  
IV - à entidade que forneceu a licença ambiental de instalação e operação para fins de disposição de 
resíduos industriais. 
 
Art. 7o As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores, por categoria de risco, por dano 
potencial associado e pelo seu volume, com base em critérios gerais estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos (CNRH). 
§ 1o  A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será feita em função das 
características técnicas, do estado de conservação do empreendimento e do atendimento ao Plano de 
Segurança da Barragem.  
§ 2o  A classificação por categoria de dano potencial associado à barragem em alto, médio ou baixo será 
feita em função do potencial de perdas de vidas humanas e dos impactos econômicos, sociais e 
ambientais decorrentes da ruptura da barragem.  
 
Art. 15 A PNSB deverá estabelecer programa de educação e de comunicação sobre segurança de 
barragem, com o objetivo de conscientizar a sociedade da importância da segurança de barragens, o qual 
contemplará as seguintes medidas:  
V - disponibilização anual do Relatório de Segurança de Barragens.  
 
Art. 16 O órgão fiscalizador, no âmbito de suas atribuições legais, é obrigado a:  
I - manter cadastro das barragens sob sua jurisdição, com identificação dos empreendedores, para fins de 
incorporação ao SNISB1. 

                                                 
1 Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens: 
http://www2.ana.gov.br/Paginas/servicos/cadastros/cnbarragens.aspx. 
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 Resolução CNRH nº 143, de 10 de julho de 2012- Estabelece critérios gerais de classificação de 
barragens por categoria de risco, dano potencial associado e pelo volume do reservatório, em 
atendimento ao art. 7° da Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010. 

 
Art. 4o Quanto à categoria de risco, as barragens serão classificadas de acordo com aspectos da própria 
barragem que possam influenciar na possibilidade de ocorrência de acidente, levando-se em conta os 
seguintes critérios gerais: 
I - características técnicas; 
II - estado de conservação da barragem; 
III - Plano de Segurança da Barragem. 
 
Art. 5o Os critérios gerais a serem utilizados para classificação quanto ao dano potencial associado na área 
afetada são: 
I - existência de população a jusante com potencial de perda de vidas humanas; 
II - existência de unidades habitacionais ou equipamentos urbanos ou comunitários; 
III - existência de infraestrutura ou serviços; 
IV - existência de equipamentos de serviços públicos essenciais; 
V - existência de áreas protegidas definidas em legislação; 
VI - natureza dos rejeitos ou resíduos armazenados; e 
VII - volume. 
 
Art. 7o Para a classificação de barragens para acumulação de agua, quanto ao volume de seu reservatório, 
considerar-se-á: 
I - pequena: reservatório com volume inferior ou igual a 5 milhões de metros cúbicos; 
II - media: reservatório com volume superior a 5 milhões de metros cúbicos e inferior ou igual a 75 
milhões de metros cúbicos; 
III - grande: reservatório com volume superior a 75 milhões de metros cúbicos e inferior ou igual a 200 
milhões de metros cúbicos; e 
IV - muito grande: reservatório com volume superior a 200 milhões de metros cúbicos. 
 

 Resolução CNRH nº 144, de 10 de julho de 2012- Estabelece diretrizes para implementação da 
Política Nacional de Segurança de Barragens, aplicação de seus instrumentos e atuação do 
Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens, em atendimento ao art. 20 da 
Lei no 12.334, de 20 de setembro de 2010, que alterou o art. 35 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 
1997. 

 
Art. 4o O Plano de Segurança da Barragem deverá ser elaborado pelo empreendedor, e compreender, no 
mínimo, os seguintes itens: 
Parágrafo único. A periodicidade de atualização, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento dos 
Planos de Segurança deverão ser estabelecidos pelo órgão fiscalizador, em função da categoria de risco, 
do dano potencial associado e do seu volume. 
 
Art. 8o A ANA é responsável pela coordenação da elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e os 
órgãos fiscalizadores responsáveis pelas informações a serem enviadas. 
 
Art. 16 O Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens-SNISB tem o objetivo de 
coletar, armazenar, tratar, gerir e disponibilizar para a sociedade as informações relacionadas à 
segurança de barragens em todo o território nacional. 
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Art. 17. São responsáveis diretos pelas informações do SNISB: 
I - ANA, como gestora e fiscalizadora; 
II - órgãos fiscalizadores, conforme definido no art. 5o da Lei no 12.334, de 2010; 
III - empreendedores. 
 
 

METAS ESTADUAIS 

 
META II.1: Definição das Metas de Gerenciamento de Recursos Hídricos em Âmbito Estadual 

 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos: 
I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e qualidade; 
II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, demográficas, 
econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; 
III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental; 
IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e com os 
planejamentos regional, estadual e nacional; 
V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo; 
VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas estuarinos e zonas costeiras. 
 
Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos: 
I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os planejamentos nacional, 
regional, estaduais e dos setores usuários; 
VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 3.º A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá aos seguintes princípios: 
I - gerenciamento descentralizado, participativo e integrado, sem dissociação dos aspectos quantitativos 
e qualitativos e das fases meteórica, superficial e subterrânea do ciclo hidrológico; 
VII - compatibilização do gerenciamento dos recursos hídricos com o desenvolvimento regional e com a 
proteção do meio ambiente. 
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META II.2 – Variáveis Legais, INSTITUCIONAIS E DE ARTICULAÇÃO SOCIAL 

 
1.1. Organização Institucional do Sistema de Gestão 
 
Nível de Exigência Adotado 5: Tem uma área específica da Administração Pública para gestão de recursos 
hídricos (Secretaria e Organismo Gestor), a qual encontra-se razoavelmente estruturada, e os problemas 
de falta de articulação, incompatibilidades ou conflitos de competências com outras áreas (ex. obras, 
gestão ambiental) não existem ou não são importantes. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: (Redação dada pela Lei 
9.984, de 2000) 
I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 
I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Incluído pela Lei 9.984, de 2000) 
II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 
2000) 
 III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 
 IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais cujas 
competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000) 
 V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000). 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 21 - O Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, visa a execução da 
Política Estadual de Recursos Hídricos e a formulação, atualização e aplicação do Plano Estadual de 
Recursos Hídricos, congregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade civil, nos termos do Artigo 
205 da Constituição do Estado. 
 
Artigo 22 - Ficam criados, como órgãos colegiados, consultivos e deliberativos, de nível estratégico, com 
composição, organização, competência e funcionamento definidos em regulamento desta Lei, os 
seguintes: 
I-Conselho Estadual de Recursos Hídricos- CRH, de nível central; 
II - Comitês de Bacias Hidrográficas, com atuação em unidades hidrográficas estabelecidas pelo Plano 
Estadual de Recursos Hídricos. 
 
1.2. Organismo(s) Coordenador/Gestor 
 
Nível de Exigência Adotado 5: Os Organismos Coordenador e Gestor existem e são entidades diferentes, 
ambas plenamente estruturadas e operantes. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
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Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 7.º - Compete ao Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE - no âmbito do Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, exercer as atribuições que lhe forem 
conferidas por Lei, especialmente: 
I - autorizar a implantação de empreendimento que demandem o uso de recursos hídricos, em 
conformidade com o disposto no Artigo 9.º desta Lei, sem prejuízo da licença ambiental; 
II - cadastrar os usuários e outorgar o direito de uso dos recursos hídricos, na conformidade com o 
disposto no Artigo 10 e aplicar as sanções previstas nos Artigos 11 e 12 desta Lei; 
III - efetuar a cobrança pelo uso dos recursos hídricos, nas condições estabelecidas no inciso I, do Artigo 
13 desta Lei; 
III - Revogado. 
Parágrafo único - Na reorganização do DAEE incluir-se-ão, entre as suas atribuições, estrutura e 
organização, as unidades técnicas e de serviços necessários ao exercício das funções de apoio ao 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH e participação no Comitê Coordenador do Plano Estadual 
de Recursos Hídricos - CORHI nos moldes e nas condições dispostas nos Artigos 5.º e 6.º do Decreto n. 
27.576, de 11 de novembro de 1987. 
 
1.3. Gestão de Processos 
 
Nível de Exigência Adotado 3: O organismo gestor dispõe de processos gerenciais e administrativos com 
fluxo e procedimentos bem estabelecidos (normas, manuais, rotinas operacionais) para execução de 
todas suas atribuições institucionais. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
1.4. Arcabouço Legal 
 
Nível de Exigência Adotado 4: Há um arcabouço completo, com política estadual de recursos hídricos 
estabelecida por lei, bem como todos regulamentos e normativos complementares necessários. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
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 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
1.5. Conselho Estadual 
 
Nível de Exigência Adotado 4: Existe Conselho constituído e atuante na gestão de águas (diversas 
resoluções, moções e outras decisões tomadas) e funcionando em condições adequadas (reuniões 
periódicas, comparecimento satisfatórios dos seus membros). 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: (Redação dada pela Lei 
9.984, de 2000) 
 I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000). 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 21 - O Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, visa a execução da 
Política Estadual de Recursos Hídricos e a formulação, atualização e aplicação do Plano Estadual de 
Recursos Hídricos, congregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade civil, nos termos do Artigo 
205 da Constituição do Estado. 
 
Artigo 22 - Ficam criados, como órgãos colegiados, consultivos e deliberativos, de nível estratégico, com 
composição, organização, competência e funcionamento definidos em regulamento desta Lei, os 
seguintes: 
I-Conselho Estadual de Recursos Hídricos- CRH, de nível central. 
 
1.6. Comitês de Bacias e Organismos Colegiados 
 
Nível de Exigência Adotado 4: Existem comitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hídricos 
em todas as bacias/áreas críticas. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: (Redação dada pela Lei 
9.984, de 2000) 
III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000). 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
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Artigo 22 - Ficam criados, como órgãos colegiados, consultivos e deliberativos, de nível estratégico, com 
composição, organização, competência e funcionamento definidos em regulamento desta Lei, os 
seguintes: 
II - Comitês de Bacias Hidrográficas, com atuação em unidades hidrográficas estabelecidas pelo Plano 
Estadual de Recursos Hídricos. 
 
1.7. Agências de Água e Entidades Delegatárias 
 
Nível de Exigência Adotado 3: Há apoio ao funcionamento dos organismos colegiados e das secretarias 
executivas dos Comitês de Bacia Hidrográfica instalados, realizado pela Administração Pública e, em 
alguns casos, por entidades específicas que atuam como Agências de Água ou entidades delegatárias de 
suas funções. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: (Redação dada pela Lei 
9.984, de 2000) 
I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Incluído pela Lei 9.984, de 2000) 
 V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000). 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 29 - Nas bacias hidrográficas, onde os problemas relacionados aos recursos hídricos assim o 
justificarem, por decisão do respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e aprovação do Conselho de 
Recursos Hídricos, poderá ser criada um entidade jurídica, com estrutura administrativa e financeira 
própria, denominada Agência de Bacia. 
 
1.8. Comunicação Social e Difusão 
 
Nível de Exigência Adotado 3: Existem diversas ações de comunicação social e difusão de informações em 
temas afetos à gestão de recursos hídricos, realizadas a partir de uma base técnica profissional e de um 
planejamento adequado.  
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos: 
I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação qualitativa e quantitativa 
dos recursos hídricos no Brasil; 
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II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda de recursos hídricos em 
todo o território nacional. 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
 

Artigo 16 – O Estado instituirá, por Lei, com atualizações periódicas, o Plano Estadual de Recursos 
Hídricos –PERH- tomando por base os planos de bacias hidrográficas, nas normas relativas à proteção do 
meio ambiente, as diretrizes do planejamento e gerenciamento ambientais e conterá, dentre outros, os 
seguintes elementos: 
V- programas de desenvolvimento institucional, tecnológico e gerencial, de valorização profissional e da 
comunicação social, no campo dos recursos hídricos. 
 
Das Disposições Transitórias 
Artigo 8º - A implantação da cobrança pelo uso da água será feita de forma gradativa atendendo-se, 
obrigatoriamente, as seguintes fases: 
 I - desenvolvimento, a partir de 1991, de programa de comunicação social sobre a necessidade 
econômica, social e ambiental da utilização racional e proteção da água, com ênfase para a educação 
ambiental, dirigida para o primeiro e segundo ciclos. 

 
1.9. Capacitação Setorial 
 
Nível de Exigência Adotado 3: Existe programa de capacitação em âmbito estadual para temas afetos à 
gestão de recursos hídricos, devidamente formalizado, realizado de modo contínuo e baseado em 
estudos de determinação de demandas (por exemplo, DNT). 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 34 - Mediante acordos, convênios ou contratos, os órgãos e entidades integrantes do SIGRH 
contarão com o apoio e cooperação de universidades, instituições de ensino superior e entidades 
especializadas em pesquisa, desenvolvimento tecnológico públicos e capacitação de recursos humanos, 
no campo dos recursos hídricos. 
 
1.10. Articulação com Setores Usuários e Transversais 
 
Nível de Exigência Adotado 3: Há uma adequada articulação do poder público com os setores usuários e 
transversais, não restrita às atividades realizadas no âmbito do Conselho Estadual, dos comitês e de 
outros organismos colegiados de recursos hídricos (associações de usuários, associações de açudes); 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
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Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, as organizações civis de recursos hídricos 
devem ser legalmente constituídas. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 33 - O Estado incentivará a organização e o funcionamento de associações de usuários como 
entidades auxiliares no gerenciamento dos recursos hídricos e na implantação, operação e manutenção 
de obras e serviços, com direitos e obrigações a serem definidos em regulamento. 
 
Artigo 34 - Mediante acordos, convênios ou contratos, os órgãos e entidades integrantes do SIGRH 
contarão com o apoio e cooperação de universidades, instituições de ensino superior e entidades 
especializadas em pesquisa, desenvolvimento tecnológico públicos e capacitação de recursos humanos, 
no campo dos recursos hídricos. 
 
META II.3 –  VARIÁVEIS DE PLANEJAMENTO 

 
2.1. Balanço Hídrico 
 
Nível 3: Há um conhecimento adequado das demandas e das disponibilidades hídricas sob domínio 
estadual (águas superficiais e subterrâneas) em todo território, por meio de estudos específicos ou planos 
de recursos hídricos. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte de planejamento 
compatível com o período de implantação de seus programas e projetos e terão o seguinte conteúdo 
mínimo: 
III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em quantidade e qualidade, 
com identificação de conflitos potenciais; 
 
Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 
I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área de atuação. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 19 - Para avaliação da eficácia do Plano Estadual de Recursos Hídricos e dos Planos de Bacias 
Hidrográficas, o Poder Executivo fará publicar relatório anual sobre a “Situação dos Recursos Hídricos no 
Estado de São Paulo” e relatórios sobre a “Situação dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas”, de 
cada bacia hidrográfica objetivando dar transparência à administração pública e subsídios às ações dos 
Poderes Executivo e Legislativo de âmbito municipal, estadual e federal. 
§ 2.º - Os relatórios definidos no “caput” deste artigo deverão conter no mínimo: 
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II - o balanço entre disponibilidade e demanda. 
 
2.2. Divisão Hidrográfica 
 
Nível 3: Há uma divisão hidrográfica reconhecida, confiável e formalmente estabelecida (por Lei, por 
decreto ou por resolução do Conselho Estadual). 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes fundamentos: 
V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 3.º - A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá aos seguintes princípios: 
II - adoção da bacia hidrográfica como unidade físico-territorial de planejamento e gerenciamento. 
 
2.3. Planejamento Estratégico Institucional 
 
Nível 3: Há um planejamento estratégico aprovado para orientar as ações da Administração Pública  
(Secretaria e/ou Organismo Gestor) na gestão de recursos hídricos, bem como os instrumentos e as 
condições necessárias para sua efetiva implementação. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos: 
IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores usuários e com os 
planejamentos regional, estadual. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 16 - O Estado instituirá, por Lei, com atualizações periódicas, o Plano Estadual de Recursos Hídricos  
- PERH - tomando por base os planos de bacias hidrográficas, nas normas relativas à proteção do meio 
ambiente, as diretrizes do planejamento e gerenciamento ambientais e conterá, dentre outros, os 
seguintes elementos: 
I - objetivos e diretrizes gerais, em níveis estadual e inter-regional, definidos mediante processo de 
planejamento interativo que considere outros planos, gerais, regionais e setoriais, devidamente 
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compatibilizado com as propostas de recuperação, proteção e conservação dos recursos hídricos do 
Estado. 
 
2.4. Plano Estadual de Recursos Hídricos 
 
Nível 5: Existe Plano Estadual de Recursos Hídricos aprovado pelo Conselho Estadual e atualizado, e o 
mesmo está sendo devidamente apropriado pelos gestores públicos e/ou agentes setoriais. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
I - os Planos de Recursos Hídricos. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 16 - O Estado instituirá, por Lei, com atualizações periódicas, o Plano Estadual de Recursos Hídricos 
- PERH - tomando por base os planos de bacias hidrográficas, nas normas relativas à proteção do meio 
ambiente, as diretrizes do planejamento e gerenciamento ambientais e conterá, dentre outros, os 
seguintes elementos: 
I - objetivos e diretrizes gerais, em níveis estadual e inter-regional, definidos mediante processo de 
planejamento interativo que considere outros planos, gerais, regionais e setoriais, devidamente 
compatibilizado com as propostas de recuperação, proteção e conservação dos recursos hídricos do 
Estado; 
II - diretrizes e critérios gerais para o gerenciamento de recursos hídricos; 
III - diretrizes e critérios para a participação financeira do Estado no fomento aos programas regionais 
relativos aos recursos hídricos, quando couber, definidos mediante articulação técnica, financeira e 
institucional com a União, Estados vizinhos e entidades internacionais de cooperação; 
IV - compatibilização das questões interbacias e consolidação dos programas anuais e plurianuais das 
bacias hidrográficas, previstas no inciso II do artigo seguinte; 
V - programas de desenvolvimento institucional, tecnológico e gerencial, de valorização profissional e da 
comunicação social, no campo dos recursos hídricos. 
 
2.5. Planos de Bacias 
   
Nível 4: Todos comitês estaduais já aprovaram seus planos de bacia. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a fundamentar e orientar a 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos recursos hídricos. 
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 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 17 - Os planos de bacias hidrográficas conterão, dentre outros, os seguintes elementos: 
I - diretrizes gerais, a nível regional, capazes de orientar os planos diretores municipais, notadamente nos 
setores de crescimento urbano, localização industrial, proteção dos mananciais, exploração mineral, 
irrigação e saneamento, segundo as necessidades de recuperação, proteção e conservação dos recursos 
hídricos das bacias ou regiões hidrográficas correspondentes; 
II - metas de curto, médio e longo prazos para se atingir índices progressivos de recuperação, proteção e 
conservação dos recursos hídricos da bacia, traduzidos, entre outras, em: 
a) planos de utilização prioritária e propostas de enquadramento dos corpos d’água em classe de uso 
preponderante; 
b) programas anuais e plurianuais de recuperação, proteção, conservação e utilização dos recursos 
hídricos da bacia hidrográfica correspondente, inclusive com especificações dos recursos financeiros 
necessários; 
c) programas de desenvolvimento regionais integrados a que se refere o Artigo 5.º desta lei; 
III - programas de âmbito regional, relativos ao inciso V do Artigo 16, desta Lei, ajustados às condições e 
peculiaridades da respectiva bacia hidrográfica. 
 
2.6. Enquadramento 
 
Nível 3: Existem alguns corpos hídricos e hidrogeológicos enquadrados respectivamente nos termos das 
Resoluções CONAMA nos 357/2005 e 396/2008. 
 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da água. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 25 - Competem ao CRH, dentre outras, as seguintes atribuições: 
VII - efetuar o enquadramento de corpos d’água em classes de uso preponderante, com base nas 
propostas dos Comitês de Bacias Hidrográficas - CBHs, compatibilizando-as em relação às repercussões 
interbacias e arbitrando os eventuais conflitos decorrentes. 
 
2.7. Estudos Especiais de Gestão 
 
Nível 4: Existem estudos especiais para diversos temas de interesse da gestão em nível estadual, e esses 
estudos estão atualizados e são suficientes para orientar as ações de gestão nos aspectos por ele 
abordados. 
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Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 
IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua área de atuação. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 26 - Aos Comitês de Bacias Hidrográficas, órgão consultivos e deliberativos de nível regional, 
competem: 
VI - promover estudos, divulgação e debates, dos programas prioritários de serviços e obras a serem 
realizados no interesse da coletividade. 
 
Artigo 28 - O Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, terá organização 
estabelecida em regulamento, devendo contar com apoio técnico, jurídico e administrativo dos órgãos e 
entidades estaduais componentes do SIGRH, com cessão de funcionários, servidores e instalações. 
§ 1.º - Aos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Estado, responsáveis pelo 
gerenciamento dos recursos hídricos, no que se refere aos aspectos de quantidade e de qualidade, 
caberá a direção executiva dos estudos técnicos concernentes à elaboração do Plano Estadual de 
Recursos Hídricos, constituindo-se nas entidades básicas do CORHI para apoio administrativo, técnico e 
jurídico. 
 
 
2.8. Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão 
  
Nível 3: Existem sistemas e/ou modelos de suporte à decisão operacionais em âmbito estadual, os quais 
estão devidamente integrados às rotinas operacionais e/ou aos processos gerenciais e finalísticos 
(planejamento, outorga, cobrança, etc.). 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 
 

• Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política 
Estadual de Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos. 
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META II.4 –  VARIÁVEIS DE  INFORMAÇÃO  E  SUPORTE 

 
3.1. Base Cartográfica 
 
Nível 3: Além dos requisitos estabelecidos no Nível 2, dispõe ainda de uma base digital em formato 
vetorial para a gestão de recursos hídricos, proveniente da vetorização da cartografia sistemática (escalas 
de 1:1.000.000 até 1:25.000) produzida pelo IBGE ou DSG. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
3.2. Cadastros de Usuários e Infraestrutura 
 
Nível 4: Existe cadastro de usuários (> 20% do universo de usuários cadastrados), bem como cadastro de 
infraestrutura hídrica. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação: 
I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua área de atuação; 
II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Das Disposições Transitórias 
Artigo 7.º - Compete ao Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE - no âmbito do Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, exercer as atribuições que lhe forem 
conferidas por Lei, especialmente: 
II - cadastrar os usuários e outorgar o direito de uso dos recursos hídricos, na conformidade com o 
disposto no Artigo 10 e aplicar as sanções previstas nos Artigos 11 e 12 desta Lei; 
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3.3. Monitoramento Hidrometeorológico 
 
Nível 4: Existem redes pluviométricas e fluviométricas operadas em âmbito estadual, próprias ou mistas, 
bem como um planejamento para implantação, ampliação e modernização dessas redes, e a cobertura é 
igual ou superior a 30% da rede planejada. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Das Disposições Gerais e Transitórias 
§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal será empregada na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede 
hidrometeorológica nacional. 
§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de sua rede 
hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados ao aproveitamento da 
energia hidráulica." 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
3.4. Monitoramento de Qualidade de Água 
 
Nível 4: Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual com objetivo de avaliação de 
tendência, com pelo menos 50% dos pontos previstos na Rede Nacional de Qualidade de Águas em 
operação conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa Nacional de Avaliação da 
Qualidade de Águas (PNQA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade 
adequados aos respectivos usos; 
 
Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos: 
I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e qualidade; 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
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Artigo 3.º - A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá aos seguintes princípios: 
I - gerenciamento descentralizado, participativo e integrado, sem dissociação dos aspectos quantitativos 
e qualitativos e das fases meteórica, superficial e subterrânea do ciclo hidrológico; 
III - reconhecimento do recurso hídrico como um bem público, de valor econômico, cuja utilização deve 
ser cobrada, observados os aspectos de quantidade, qualidade e as peculiaridades das bacias 
hidrográficas; 
 
Artigo 9.º - A implantação de qualquer empreendimento que demande a utilização de recursos hídricos, 
superficiais ou subterrâneos, a execução de obras ou serviços que alterem seu regime, qualidade ou 
quantidade dependerá de prévia manifestação, autorização ou licença dos órgãos e entidades 
competentes. 
 
Artigo 19 - Para avaliação da eficácia do Plano Estadual de Recursos Hídricos e dos Planos de Bacias 
Hidrográficas, o Poder Executivo fará publicar relatório anual sobre a “Situação dos Recursos Hídricos no 
Estado de São Paulo” e relatórios sobre a “Situação dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas”, de 
cada bacia hidrográfica objetivando dar transparência à administração pública e subsídios às ações dos 
Poderes Executivo e Legislativo de âmbito municipal, estadual e federal. 
§ 2.º - Os relatórios definidos no “caput” deste artigo deverão conter no mínimo: 
I - a avaliação da qualidade das águas; 
 
3.5. Sistema de Informações 
 
Nível 3: Existem informações sobre recursos hídricos organizadas e sistematizadas em bancos de dados, 
bem como ferramental computacional que permita acessá-las e analisá-las em seu conjunto de forma a 
permitir sua utilização nos processos administrativos, gerenciais e de regulação do uso da água. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é um sistema de coleta, tratamento, 
armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos e fatores intervenientes em sua 
gestão. 
Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos serão incorporados ao Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Das Disposições Transitórias 
Art. 7º - Compete ao Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, no âmbito do Sistema Integrado 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, exercer as atribuições que lhe forem conferidas por lei, 
especialmente: 
Parágrafo único - Na reorganização do DAEE incluir-se-ão, entre as suas atribuições, estrutura e 
organização, as unidades técnicas e de serviços necessários ao exercício das funções de apoio ao 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH e participação no Comitê Coordenador do Plano Estadual 
de Recursos Hídricos - CORHI nos moldes e nas condições dispostas nos Artigos 5.º e 6.º do Decreto n. 
27.576, de 11 de novembro de 1987. 
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Artigo 8.º - A implantação da cobrança pelo uso da água será feita de forma gradativa atendendo-se, 
obrigatoriamente, as seguintes fases: 
II - implantação, em 1992, do sistema integrado de outorga de direito de uso dos recursos hídricos, 
devidamente compatibilizado com sistemas correlacionados, de licenciamento ambiental e 
metropolitano; dos aspectos quantitativos e qualitativos e das fases meteórica, superficial e subterrânea 
do ciclo hidrológico; 
 
3.6. Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 
 
Nível 3: Existem ações financiadas e/ou promovidas no âmbito do sistema estadual de gerenciamento de 
recursos hídricos, voltadas à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico de seu interesse, as 
quais fazem parte de um plano ou programa mais amplo e estruturado, mas os resultados ainda não são 
adequadamente apropriados para inovação e/ou capacitação. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 34 - Mediante acordos, convênios ou contratos, os órgãos e entidades integrantes do SIGRH 
contarão com o apoio e cooperação de universidades, instituições de ensino superior e entidades 
especializadas em pesquisa, desenvolvimento tecnológico públicos e capacitação de recursos humanos, 
no campo dos recursos hídricos. 
 
META II.5 –  VARIÁVEIS OPERACIONAIS 

 
4.1. Outorga 
 
Nível 5: Há emissão de outorga de direito de recursos hídricos para captação de água, bem como para 
lançamento de efluentes, tendo sido outorgados mais de 30% do universo de usuários. 
 
 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos; 
 
Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como objetivos assegurar o 
controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos direitos de acesso à água. 
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Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos hídricos: 
I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo final, 
inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo; 
II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de processo produtivo; 
III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, tratados ou não, 
com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final; 
IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos; 
V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um corpo de 
água. 
 
Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder Executivo Federal, dos 
Estados ou do Distrito Federal. 
§ 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal competência para 
conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio da União. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 9.º - A implantação de qualquer empreendimento que demande a utilização de recursos hídricos, 
superficiais ou subterrâneos, a execução de obras ou serviços que alterem seu regime, qualidade ou 
quantidade dependerá de prévia manifestação, autorização ou licença dos órgãos e entidades 
competentes. 
 
Artigo 10 - Dependerá de cadastramento e da outorga do direito de uso a derivação de água de seu curso 
ou depósito, superficial ou subterrâneo, para fins de utilização no abastecimento urbano, industrial, 
agrícola e outros, bem como o lançamento de efluentes nos corpos d’água, obedecida a legislação federal 
e estadual pertinentes e atendidos os critérios e normas estabelecidos no regulamento . 
 
4.2. Fiscalização 
 
Nível 4: Há fiscalização dos usuários outorgados atreladas ao processo de regularização do uso da água 
(cadastramento, outorga), e estrutura específica para desenvolvimento das ações de fiscalização, mas 
essas decorrem basicamente em função de denúncias, não existindo ainda planejamento ou 
programação regular para fiscalização. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, compete ao Poder Executivo 
Federal: 
II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e fiscalizar os usos, na sua esfera de 
competência; 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
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Artigo 30 - Aos Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Estado, responsáveis pelo gerenciamento 
dos recursos hídricos, no que se refere aos aspectos de quantidade e de qualidade, caberá o exercício das 
atribuições relativas à outorga do direito de uso e de fiscalização do cumprimento da legislação de uso, 
controle, proteção e conservação de recursos hídricos assim como o licenciamento de atividades 
potencialmente poluidoras e a fiscalização do cumprimento da legislação de controle de poluição 
ambiental. 
 
4.3. Cobrança 
 
Nível 4: Existe cobrança por serviços de água bruta e/ou pelo uso da água em âmbito estadual, e os 
valores e mecanismos de cobrança utilizados estão atualizados e são adequados ao alcance dos objetivos 
do instrumento de gestão. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 
 
Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão aplicados 
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 
I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos; 
II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e meio por cento do total 
arrecadado. 
§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo perdido em projetos e 
obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime 
de vazão de um corpo de água. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 14 - A utilização dos recursos hídricos será cobrada na forma estabelecida nesta Lei e em seu 
regulamento, obedecidos os seguintes critérios: 
I - cobrança pelo uso ou derivação, considerará a classe de uso preponderante em que for enquadrado o 
corpo de água onde se localiza o uso ou derivação, a disponibilidade hídrica local, o grau de regularização 
assegurado por obras hidráulicas, a vazão captada e seu regime de variação, o consumo efetivo e a 
finalidade a que se destina; e 
II - cobrança pela diluição, transporte e assimilação de efluentes de sistemas de esgotos e de outros 
líquidos, de qualquer natureza, considerará a classe de uso em que for enquadrado o corpo d’água 
receptor, o grau de regularização assegurado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu regime de 
variação, ponderando-se, dentre outros, os parâmetros orgânicos físico-químicos dos efluentes e a 
natureza da atividade responsável pelos mesmos. 
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4.4. Sustentabilidade Financeira 
 
Nível 4: O sistema estadual de recursos hídricos dispõe de fontes próprias de arrecadação (ex.: cobrança 
pelo uso da água, cobrança por serviços de água bruta, multas, taxas, emolumentos, etc.), mas essa 
arrecadação representa mais de 40% dos recursos financeiros necessários para garantir a sua 
sustentabilidade financeira. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 
Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos termos do art. 12 desta Lei. 
 
Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos serão aplicados 
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizados: 
I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de Recursos Hídricos; 
II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 
§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e meio por cento do total 
arrecadado. 
§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo perdido em projetos e 
obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime 
de vazão de um corpo de água. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 14 - A utilização dos recursos hídricos será cobrada na forma estabelecida nesta Lei e em seu 
regulamento, obedecidos os seguintes critérios: 
I - cobrança pelo uso ou derivação, considerará a classe de uso preponderante em que for enquadrado o 
corpo de água onde se localiza o uso ou derivação, a disponibilidade hídrica local, o grau de regularização 
assegurado por obras hidráulicas, a vazão captada e seu regime de variação, o consumo efetivo e a 
finalidade a que se destina; e 
II - cobrança pela diluição, transporte e assimilação de efluentes de sistemas de esgotos e de outros 
líquidos, de qualquer natureza, considerará a classe de uso em que for enquadrado o corpo d’água 
receptor, o grau de regularização assegurado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu regime de 
variação, ponderando-se, dentre outros, os parâmetros orgânicos físico-químicos dos efluentes e a 
natureza da atividade responsável pelos mesmos. 
§ 1.º - No caso do inciso II, os responsáveis pelos lançamentos não ficam desobrigados do cumprimento 
das normas e padrões legalmente estabelecidos, relativos ao controle de poluição das águas. 
§ 2.º - Vetado. 
§ 3.º - No caso de uso de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica aplicar-se-á legislação 
federal específica. 
 
4.5. Infraestrutura Hídrica 
 
Nível 3: A área de recursos hídricos tem razoável participação e influência na gestão de infraestrutura 
hídrica (planejamento de obras, administração, manutenção, operação), não restrita apenas aos aspectos 
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regulatórios básicos (autorizações, outorgas, etc.), sendo responsável pela definição de normas gerais, 
manuais, modos operacionais, modelos de execução de obras. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 15 - As obras de uso múltiplo, ou de interesse comum ou coletivo, dos recursos hídricos, terão seus 
custos rateados, direta ou indiretamente, segundo critérios e normas a serem estabelecidas em 
regulamento, atendidos os seguintes procedimentos: 
I - a concessão ou autorização de obras de regularização de vazão, com potencial de aproveitamento 
múltiplo, deverá ser precedida de negociação sobre o rateio de custos entre os beneficiados, inclusive as 
de aproveitamento hidrelétrico, mediante articulação com a União; 
II - a construção de obras de interesse comum ou coletivo dependerá de estudos de viabilidade técnica, 
econômica, social e ambiental, com previsão de formas de retorno dos investimentos públicos ou 
justificativa circunstanciada da destinação de recursos a fundo perdido; 
III - no regulamento desta Lei, serão estabelecidos diretrizes e critérios para financiamento ou concessão 
de subsídios para realização das obras de que trata este artigo, sendo que os subsídios somente serão 
concedidos no caso de interesse público relevante e na impossibilidade prática de identificação dos 
beneficiados, para o consequente rateio de custos. 
 
4.6. Gestão e Controle de Eventos Críticos 
 
Nível 4: Há infraestrutura e procedimentos instituídos para monitoramento de eventos críticos, bem 
como planejamento e execução de ações de controle e mitigação dos efeitos de eventos hidrológicos 
extremos, existindo adequada articulação entre os atores e integração federativa para implementação 
dessas ações. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
 

Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos: 
III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do uso 
inadequado dos recursos naturais. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 4.º - Por intermédio do Sistema Integrado de Gerenciamento - SIRGH, o Estado assegurará meios 
financeiros e institucionais para atendimento do disposto nos Artigos 205 a 213 da Constituição Estadual 
e especialmente para: 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 

COORDENADORIA DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

25 

 

IV - defesa contra eventos hidrológicos críticos, que ofereçam riscos à saúde e à segurança públicas assim 
como prejuízos econômicos e sociais; 
 
4.7. Fundo Estadual de Recursos Hídricos  
 
Nível 5: Existe Fundo Estadual de Recursos Hídrico previsto em lei, já devidamente regulamentado, 
operando regularmente, e a aplicação dos seus recursos está devidamente articulada com os demais 
processos e instrumentos de gestão sob responsabilidade do sistema estadual de recursos hídricos. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
Artigo 35 - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO criado para suporte financeiro da Política 
Estadual de Recursos Hídricos e das ações correspondentes, reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 
Lei e em seu regulamento. 
§ 1.º - A supervisão do FEHIDRO será feita por um Conselho de Orientação, composto por membros 
indicados entre os componentes do CRH, observada a paridade entre Estado e Municípios, que se 
articulará com o Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI. 
§ 2.º - O FEHIDRO será administrado, quanto ao aspecto financeiro, por instituição oficial do sistema de 
crédito. 
 
Artigo 36 - Constituirão recursos do FEHIDRO: 
I - recursos do Estado e dos Municípios a ele destinados por disposição legal; 
II - transferência da União ou de Estados vizinhos, destinados à execução de planos e programas de 
recursos hídricos de interesse comum; 
III - compensação financeira que o Estado receber em decorrência dos aproveitamentos hidroenergéticos 
em seu território; 
IV - parte da compensação financeira que o Estado receber pela exploração de petróleo, gás natural e 
recursos minerais em seu território, definida pelo Conselho Estadual de Geologia e Recursos Minerais - 
COGEMIN, pela aplicação exclusiva em levantamentos, estudos e programas de interesse para o 
gerenciamento dos recursos hídricos subterrâneos; 
V - resultado da cobrança pela utilização de recursos hídricos; 
VI - empréstimos, nacionais e internacionais e recursos provenientes da ajuda e cooperação internacional 
e de acordos intergovernamentais; 
VII - retorno das operações de crédito contratadas, com órgãos e entidades da administração direta e 
indireta do Estado e dos Municípios, consórcios intermunicipais, concessionárias de serviços públicos e 
empresas privadas; 
VIII - produto de operações de crédito e as rendas provenientes da aplicação de seus recursos; 
IX - resultados de aplicações de multas cobradas dos infratores da legislação de águas; 
X - recursos decorrentes do rateio de custos referentes a obras de aproveitamento múltiplo, de interesse 
comum ou coletivo; 
XI - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 
multinacionais e recursos eventuais. 
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Parágrafo único - Serão despendidos até 10% (dez por cento) dos recursos do FEHIDRO com despesas de 
custeio e pessoal, destinando-se o restante, obrigatoriamente, para a efetiva elaboração de projetos e 
execução de obras e serviços do Plano Estadual de Recursos Hídricos. 
 
4.8. Programas e Projetos Indutores  
 
Nível 3: Existem alguns programas e/ou projetos indutores para a gestão de recursos hídricos em nível 
estadual (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços ambientais, premiação de boas práticas, etc.), os 
quais contam com a participação e apoio dos atores sociais e da Administração Pública. 
 
Base Legal: 
 

 Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 - Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

 

 Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991 - Estabelece normas de orientação à Política Estadual de 
Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

 
 

 


